PROJETO DE LEI Nº 44/2012 

SÚMULA: Projeto de Lei nº 044/2012 – Abre crédito adicional especial no valor de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), para os fins que específica.

PARECER JURÍDICO
EMENTA:
PROJETO DE LEI – INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO - CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL – AUXÍLIO A ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS – ANO ELEITORAL – VEDAÇÃO – ART. 73, §10, LEI 9.504/97 – EXCEÇÃO – PROGRAMAS SOCIAIS AUTORIZADOS POR LEI E JÁ EM EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO ANTERIOR.
RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal que visa a necessária autorização legislativa para abertura no corrente exercício financeiro, de crédito adicional especial no valor de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), para cobertura de despesas não constantes do orçamento vigente, Lei nº 2.486, de 02 de dezembro de 2011.
Na exposição de motivos, é narrado que o recurso financeiro será transferido, de forma conveniada, à União dos Deficientes Físicos de Cambé - UNIDEFI, para aquisição de equipamentos necessários ao desenvolvimento das ações que serão realizadas na clínica de atendimento fisioterápico da entidade, voltados para o portador de deficiência física.

Ao final, solicita-se que o projeto de lei, merecedor de aprovação, seja apreciado em rito emergencial.

FUNDAMENTAÇÃO
Os Créditos adicionais (suplementares, especiais e extraordinários) são autorizações de despesas não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei do Orçamento Anual (art. 40, Lei 4.320/64).
A Constituição Federal impõe a necessidade de autorização legislativa e indicação dos recursos correspondentes nos casos de abertura de crédito suplementar ou especial, consoante inciso V, do art. 167 da CR/88. 
O art. 41 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, classifica os créditos adicionais em: SUPLEMENTARES – os destinados para reforço de dotação orçamentária; ESPECIAIS – destinados a despesas para os quais não haja dotação orçamentária específica; e EXTRAORDINÁRIOS – para despesas urgentes e imprevistas como calamidade pública, comoção interna e guerras.

O art. 42 da mesma Lei preceitua, in verbis, que: Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto executivo.
Constatando-se a insuficiência ou inexistência orçamentária para fazer frente à determinada despesa, o Poder Executivo terá iniciativa de lei que autorize créditos adicionais, tanto especiais quanto suplementares, devendo ser submetida ao crivo do Legislativo para sua aprovação, e, após, efetivada sua abertura por intermédio de decreto executivo.

Para aprovação da lei autorizativa, há necessidade de se demonstrar a existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa e de exposição justificada (art. 43 da Lei 4.320/64), os quais se encontram presentes na exposição dos motivos do presente projeto. 
A iniciativa da matéria em discussão é exclusiva do chefe do Poder Executivo, consoante a Lei Orgânica do Município de Cambé, que assim prevê:

Art. 125. Os projetos de lei relativos ao Plano Plurianual-PPA, à Lei de Diretrizes Orçamentárias-LDO, e a Lei Orçamentária Anual-LOA e os créditos adicionais, são de iniciativa exclusiva do Prefeito, e serão apreciados pela Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, (...)
O caso em exame é de crédito adicional especial. São recursos destinados a despesas as quais não existe dotação orçamentária específica. Visa possibilitar à Administração, meios necessários à realização de investimentos com a transferência de recursos públicos a entidade privada sem fins lucrativos (União dos Deficientes Físicos de Cambé). 
Não haveria óbice, se o ano de 2012 não fosse ano eleitoral municipal. O art. 73, §10 da Lei 9.504/97, assim impõe:
Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:

(...) 
§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o acompanhamento de sua execução financeira e administrativa. (Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006)

§ 11.  Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o § 10 não poderão ser executados por entidade nominalmente vinculada a candidato ou por esse mantida. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

O auxílio pretendido visa aquisição de equipamentos necessários ao desenvolvimento das ações que serão realizadas na clínica de atendimento fisioterápico da entidade, o que caracteriza distribuição gratuita de valores, bens ou benefícios por parte da Administração Pública.
Ainda que se justifique o elevado valor e alcance social da pretensão legislativa, não se caracteriza situação de emergência ou de calamidade pública, restando verificar se se trata de “programa social autorizado em lei e já em execução orçamentária no exercício anterior”, o que se mostra, momentaneamente, inviável, diante da ausência documental no projeto em análise.
Ademais, o texto constante no art. 1º aduz que se trata de “cobrir despesas não constantes do orçamento vigente, Lei 2.486, de 02 de dezembro de 2011”. 
Por não se verificar execução orçamentária no exercício anterior, em tese, subsumir-se-ia ao previsto no parágrafo 10 do art. 73 da Lei nº 9.504/1997, consoante entendimento do Tribunal Superior Eleitoral.

PROGRAMA SOCIAL – EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – EXERCÍCIO ANTERIOR – INOCORRÊNCIA – CONDUTA VEDADA – CARACTERIZAÇÃO – OBJETIVO – ELEIÇÕES – COMPROVAÇÃO – DESNECESSIDADE

Conduta vedada. Bens. Valores. Benefícios. Distribuição. Período Eleitoral. Parágrafo 10 do art. 73 da Lei nº 9.504/1997. Ressalva. Lei. Autorização. Execução orçamentária. Exercício anterior. Requisitos. Multa. Razoabilidade. 

A instituição de programa social mediante decreto ou lei sem apresentar, no entanto, execução orçamentária no ano anterior ao ano eleitoral não atende à ressalva prevista no § 10 do art. 73 da Lei nº 9.504/1997. 
Para a configuração da conduta vedada do § 10 do art. 73 da Lei nº 9.504/1997, não é preciso demonstrar caráter eleitoreiro ou promoção pessoal do agente público, bastando a prática do ato ilícito.

A jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral entende que a adoção do princípio da proporcionalidade, tendo em conta a gravidade da conduta, demonstra-se mais adequada para gradação e fixação das penalidades previstas nas hipóteses de condutas vedadas.

Nesse entendimento, o Tribunal, por maioria, proveu parcialmente os agravos regimentais de Eduardo Lima Vasconcelos e de Ilka Nádia Souza Vilasboas Abreu. 

(Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral nº 36.026/BA, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, em 31.03.2011, Informativo nº 09/2011)

No mesmo sentido:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONDUTA VEDADA. DISTRIBUIÇÃO DE BENS, VALORES E BENEFÍCIOS EM PERÍODO VEDADO. RESSALVA DO ART. 73, § 10, DA LEI Nº 9.504/97. AUTORIZAÇÃO EM LEI E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO ANTERIOR. REQUISITOS. MULTA. RAZOABILIDADE. AGRAVOS PARCIALMENTE PROVIDOS.

1. A instituição de programa social mediante decreto, ou por meio de lei, mas sem execução orçamentária no ano anterior ao ano eleitoral não atende à ressalva prevista no art. 73, § 10, da Lei nº 9.504/97.

2. Para a configuração da conduta vedada do art. 73, § 10, da Lei nº 9.504/97 não é preciso demonstrar caráter eleitoreiro ou promoção pessoal do agente público, bastando a prática do ato ilícito. Precedente.

3. Em atenção ao princípio da proporcionalidade e da razoabilidade, deve ser reduzido o quantum da multa aplicada.

4. Agravos regimentais parcialmente providos apenas para reduzir o valor da multa de cem mil para dez mil UFIRs.

(Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral nº 36.026-BA, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 31.03.2011, publicado no DJE em 05.05.2011)

Verificando os documentos que acompanham o projeto de lei em análise, não há possibilidade segura de se afirmar de que o crédito adicional pretendido (auxílio) esteja ou não incluído em programas sociais “autorizados em lei já em execução orçamentária no exercício anterior”. 
CONCLUSÃO

Destarte, da forma como se apresenta, vê-se óbice à tramitação do Projeto de Lei nº 44/2012, neste exercício, por violação ao art. 73, §10 da Lei 9.504/97, opinando-se para que Executivo Municipal se manifeste neste sentido e junte os documentos necessários para posterior análise desta casa legislativa.
S.M.J. Este é o parecer.
Cambé, 10 de julho de 2012.

JACKSON ROMEU ARIUKUDO

OAB/PR 30.917

Advogado I
